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Projeto de lei n9 de de I 985. 

I ' Disp5e sobre o exercício da profis 
", 

são de Secretário , e dá outrap pro 

vidências. 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O exercício da profiss~o de Secretário ~ 

regulado pela presente Lei. 

Art. 29 Para os efeitos desta Lei,~ considerado: 

I - Secretário Executivo, o profissional diplomado 

no Brasil por curso superior de secretariado, reconhecido na fo r 

ma da lei, ou diplomado no exterior por curso superior de secreta 

riado, cujo diploma seja revalidado no Brasil, na forma da lei; 

11 - T~cnico em Secretariado, o profissional porta 

dor de certificado de conclusão de curso de secretariado, a nivel 

de 29 grau. 

Art. 39 ~ assegurado o direito ao 
.. . 

exerC1ClO da 

p rofis são aos que, e mbora n~o habilitados nos termos do artigo an 

t e rior, contem pelo menos , cinco anos ininterruptos, ou d ez inter 

c a l ados de exercício em atividades próprias doe secretari a I na data 

d e inicio de vi gênci a desta Lei e sejam p ortadores de diplomas ou 

certificados de alguma graduação d e nivel superior ou de nIvel m~ 

d i o . 



• 

.. . .. 

( • t. I 

Art. 49 são atribuições do Secretário Executivo: 

I - planejamento, organização e · direção de servi 

ços de secretaria; 

11 - assistência e assessoramento direto a executi 

vos; , . 

III'- coleta de informações para a consecução de 

objetivos e metas da empresa; 

IV - redação de textos profissionais 

dos, inclusive em idioma estrangeiro; 

especializa 

v - interpretação e sintetização de textos e docu 

mentos; 

VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferên 

cias, palestras de explanações, inclusive em ·idioma estrangeiro; 

VII - versão e tradução em idioma estrangeiro, para 

atender às necessidades de comunicação da empresa; 

VIII - registro e distribuição de expedientes e ou 

tras tarefas correlatas; 

IX - orientação da avaliação e seleção da 

pondência para fins de encaminhamento a chefia; 

corres 

X - conhecimentos protocolares. 

Art. 59 são atribuições do Técnico em Secreta 

riado: 

I - organização e manutenção dos arquivos de se 

cretaria; 

11 - classificação, registro e distribuição da cor 

respondência; 

. . 

• 111 _ . redação e datilografia de correspondência ou 

documentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 
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.... I· , 

IV - execução de serviços típicos de escritório, 

tais corno: recepção, registro de compromissos, informações e aten 

dimento telefônico. 

Art. 69 O exercício da orofissão de Secretário re 

quer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministé 

rio do Trabalho, e se fará mediante a apresentação de: 

I - documento comprobatório de conclusão dos cur 

sos orevistos nos itens I e 11 do art. 29; 

11 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) • 

Parágrafo único. No caso dos profissionais incluí 

dos no art. 39, a prova da atuação será feita por meio das anota 

ções na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por qualquer 

meio em direito permitido. 

Art. 79 -Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 · Revogam-se disposições em contrário. 

Brasília, em de de .1 985. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
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., ' LEI H9 6.556, de 5 de setembro de 1 978. 
atividade de Se 
outras prov1dê~ 

. . -. ., 
. {. . . ", .: 

" ", '111 ' . ,'o • 

, , 

, , .' I' . 
Dispõe sobre a 
crttir10 e di 
chs. 

O P ~ E S IDE H TE' O A ~ E P O B L I C A 

raço saber que o Con!lresso Nacional 

~e9u1nte lei: 

decreta e eu sanciono a 
• 

Art. 19 - O exercTcio da atividade de Secretã 
rio, com as atribuições previstas nesta lei. serã permitido ao 
portador de certificado de conclusão do curso regularde Secre 

tariado, a nTvel de 29 grau. 

Art. 29 - Poderá beneficiar-se da prerrogativa 
do artigo anterior ,o profissional que conte dois ou mais anos 
de atividades pr6prias de Secretãrio. na data da vigincia des 
ta lêi. e que apresente certi fi cado de curso a nível de 29 

grau. 

, 

Art. 39 - são atribuições do Secretãrio: 

.) executar tarefas relativas ã anotação e re 
dação. inclusive em idiomas estrangeiros; 

, 
b) datilografar e organizar documentos; 

c) outros serviços de escritório, tais como: re 
ccpção. registro de compromissos e informações, principalme~ 

te junto a cargos diretivos dá organização. 

Parigrafo único - O Secretãrio procederã segu~ 
do normas especIficas rotineiras, ou de acordo com seu próprio 
critério, visando a assegurar e agilizar o fluxo dos trabalhos 
administrativos da empresa. 

Art. 49 ~ O dispos~o nesta lei aplica-se i in! 
dativa privada. às empresas com maioria de ações do Estado ou 
da União. às empresas publicas e às fundações, 

Parãgrafo único - O disposto nesta lei nao se 
aplica i admini,tração dfreta e às autarquias da União, 

Art. 5Q - O regulamentodestaLei dfsporá sobre 
as modalidades de Secretariado, definindo categorias e hiera! 
quia salarial. inclusive para os fins previstos no art. 69. 

" Art. 69 ,. O exercTcio da atividade de Secretã 
rio depende de regi,tro na Delegacia Regional do Trabalho. 

parigraro Gnico - O Minfstirfo do Trabalho ex 
pediri instruç~es sobre o registro referido neste artigo. 

Art. 79 w Na Carteira do Trabalho e Previdência 
Social deverá ser anotada a categoria de Secretãrio.dentreaqu! 
las mencionadas no regulamento. 

, 
Art. 89 - Esta lei entrarê em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as d1sposiç~es em contrA 
rto. 

8rasllta, em 5 de setembro de 1 978 • 
• _-- . - . - .. ---- ... ~--, ..... ont\ ..... O .. n:":hlt,..a . 

, 
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MENSAGEM NQ 125 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

, 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vo~sas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado do Trabalho, o anexo projeto de lei que "dispoe sobre o 

exercício da profissão de Secretário, e dá outras providências". 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1 985. 

-

• 
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EM/GM/N9 004 Em, 11 de fevereiro de 1985 

ExcelentIssimo Senhor Presidente' da RepGblica 

Tenho a honra de submeter à superior consideração 

de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que tem por obje 

tivo regulamentar a profissão de Secretário. 

A Lei n9 6.556, de 05 de setembro de 1978, que dis 

põe sobre a atividade de Secretário e dá outras providências, re 

conheceu essa profissão a nIvel de 29 grau, comprovadà pelo certi 

ficado de conclusão do curso regular de Secretariado. Nem bem es 

tava em vigor esse diploma, face à demonstração da existência de 

mercado de trabalho, o Ministério da Educação e Cultura resolveu 

autorizar o funcionamento de cursos isolados de secretariado, a 

nível universitário. 

Esse fato levou-nos a considerar que a regulament~ 

cão do citado diploma seria de certo modo inócua, pois resultaria 

num instrumento incompleto, ao definir apenas categorias de pro 

fissionais, a nível médio, de acordo com o disposto no seu artigo 

59, e deixando de incluir os profissionais oriundos dos cursos 

universitários de secretariado. 

Conseqüentemente, torna-se imperativo a substitui 

cão da Lei n9 6.556/78, que já não se adapta à realidade prese~ 

te, pois razão de ordem superior reclama por um novo texto, efi 

caz e duradouro, capaz de atender a todos os profissionais d e ssa 
... 
area. 
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o ant~projeto ora proposto, distingue na profissão 

de secretário duas categorias. Na primeira, de Secretário Executi 

vo, o exercício da profissão será permitido a quem seja portador 

de diploma de curso superior reconhecido na forma da lei, enquan 

to na segunda, de T~cnico em Secretariado, exige-se para o seu 

exercício, certificado de conclusão de curso regular de secreta 

riado, a nível de 29 grau. Cumpre esclarecer que a terminologia 

Secretário Executivo foi adotada para designar o profissional de 

nível superior, tendo por base a nomenclatura do respectivo cur 

so, isto ~, de Secretariado Executivo, como tem sido autorizado 

pelo Minist~rio da Educação e Cultura, e como faz prova a documen 

tação que instruiu o Ofício da Secretaria-Geral daquela Pasta, em 

atendimento a nossa solicitação de ter relacionado o elenco de 

atribuições do secretário de nível superior. A denominação de T~c 

nico em Secretariado se encontra no índice das Profissões, cons 

tante do Dicionário das Profissões (Centro de Integração Empresa­

Escola CIEE-SP). 

Cumpre notar, por outro lado, que os cursos de Se 

cretariado Executivo foram autorizados para fazer face a peculia 

ridades do mercado de trabalho, segundo informa o Ofício n9 374/ 

84, do Senhor Secretário-Geral do MEC, e já se encontram em fun 

cionamento na Universidade Católica de Salvador, Pontifícia Uni 

versidade Católica de são Paulo, Universidade de Caxias do Sul, 

Faculdade Anhembi Morumbi, Instituto Mineiro de Ciências Adminis 

trativas e Tecnológicas e Centro Integrado para Formação de Exe 

cutivos (RN). A iniciativa apenas amplia e atualiza a Lei n9 

6.556/78, com o fim de estabelecer os parâmetros necessários e de 

finitivos visando a formação profissional de secretário, sem apre 

sentar modificação estrutural de modo a ensejar nova audiência do 

Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), medida 

adotada quando do anteprojeto de que redundou a Lei que ora se 

pretende modificar. 

\ 

• 
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Delineadas as atribuições de cada categoria profi~ 

sional, o anteprojeto fixa, ainda, a competência desta Pasta para 

o registro e fiscalização profissional. 

Renovo, na oportunidade, a Vossa Excelência protes 

tos do meu mais profundo respeito. 

< 

MURILLO MAC~DO . 
Ministro do Trabalho 

I 

• 

• • 
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Aviso nQ 142 -SUPAR. 

Em 25 de fevereiro de 1 985. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do .. Trabalho, relativa a projeto de 

cio da profissão de Secretário, 

lei que "dispõe sobre o exerCl 

e dá outras providências ll
• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deoutado FERNANDO LYRA 

~JAv 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

'DD: Primeiro Secretário da Câmara dos De?utados 
BRAS!LIA - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 986, DE 1 985 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Secretário, e dá outras providências. 

AUTOR: 

RELATOR: 

PODER EXECUTIVO 

DEPUTADO JOÃO DIVINO 

A Mensagem n9 125/85 enviou ao Congresso este proje­

to que regula o exercício da profissão de Secretário, definindo 

as atribuições do Secretário Executivo e do T~cnico em Secreta­

riado disciplinando, ainda, o registro profissional. 

A Exposição de Motivos do Ministro do Trabalho re­

corda a desatualização da Lei n9 6 556/78, que regula a mat~ria, 

e justifica a ed.Lção de novo texto " eficaz e duradouro, capaz 

de atender a todos os profissionais desta área". 

É o relatório. 

20.01.0050.5·(NOV /84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Os dispositivos deste projeto, se comparados com as 

normas constitucionais vigentes, não podem ser objeto de qualquer 

argüição de inconstitucionalidade ou injuridicidade, eis que e­

les estão de acordo com os principios básicos que regem a compe­

tência legislativa da União ( art. 89, XVII, b), as atribuições 

do Congresso Nacional ( art. 43, caput) e o poder de iniciativa 

do Presidente da República ( art. 56 ). 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, ju 

ridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

4 986/85 . 

20.01.0050.5-(NOV/84) 

Sala da Comissão , em 

DEPUTADO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.986, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4.986/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Bel~m - Presidente, Gorgônio Neto e Jos~ Tava­

res - Vice-Presidentes, Afrísio Vieira Lima, Bonifácio de Andra 

da, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Joacil Pereira, Natal Gale, 

Jos~ Burnett, Nilson Gibson, Otávio Cesário, Aluízio Campos, Ar 

naldo Maciel, Brabo de Carvalho, João Divino, Jorge Carone, Rai 

mundo Leite, Valmor Giavarina, Gomes da Silva, Luiz Leal, Jos~ 

Mendonça de Morais e Tobias Alves. 

-, ss 
' .L 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

11 de abril de 1985 

Deputado 
Re 
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ESTADO DE ALAGOAS 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL 

, 
OFICIO 

, 
ALE , l064/ 85/ P Maceio , 29 de Abril de 1985 

Senhor Preside nte 

Ao Senbor Secr' ~ f - '. ~ •. , a 1 cla llt!~. 
Anexe-se ao pdêS~ J' Ie l'E.' nt.. ao 
Pro j e t o de Lei n. o 4186 I ~ . 

Em, .-d: .. JI-_pLI .85 

~eª~a Câmara.--aoa Deputado. 

Estamos , com o presente , remetendo a Vossa Ex ­

cel~ncia c6 pla da Indicação nº 1411 , de autoria da Senhora Depu ­

tada SE LMA BANDEIRA , aprovada por esta Casa Leg i slativa . 

"" Na oportunidade , renovamos a Vossa Exce l enc ia 

protestos de elevada estima e consideração . 

ROBERTO~S 
Presidente 

E n C a m l n h e - s e. 

, 
Excelent i ssimo Se nhor 

De putado ULISSES GUIMARAES 
- ....... _---------------, "" 

Dignissimo Presidente Camara dos Deputados 
, 

Brasilia DF . 

mm/ 
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r;~~~k~k~c9!JI . 

Senhor Presidente 

São Paulo, 14 de maio de 1985 

P.329.099/85 

--. ;. . 

Pres. : O O 4 9 ......... 
Ao Senhor Secretârio-Geral da Meea. 
Anexe-se ao processo referente ao 
Projeto de Lei n. o 4'3&)/ g5 .. 

Em, ___ ~1/,_.,?~j 85 

~ó?~. 
Presidente da Câmara ~o-Deputa0o~.' 

--

o Poder Executivo, através da Mensagem n9 125/85, subme 

teu ã consideração dos ilustres Deputados o Projeto de Lei n9 4986/85, que "dis 

põe sobre o exercício da profissão de Secretário e dá outras providências". 

o projeto preconiza a substituição da Lei n9 6556/78 , 

que regulamenta a atividade de Secretário, a nivel de 29 grau, para alterar 

sua sistemática, distinguindo duas categorias profissionais: a de secretário 

executivo, para portador de diploma de curso superior, e a de técnico em secre 

tariado , para possuidor de certificado de conclusão de curso de 29 grau de se 
cretariado, cada qual com atribuições diferenciadas. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

E n c a m i n h e - s e. 

' ..... . ..... ...-.-... _ .... _~---_._--~ -



:;~~~du~~~~ 
r;~dM~k~~~~ 

2. 

o nosso país já se defronta com o problema da regulamen 

tação excessiva de profissõ~s. 

A própria Lei n9 6556/78 era prescindível, uma vez que 

a profissão de Secretário não requer a especialização educacional que lhe -e 

atribuída. O aumento de formalidades para o exercício desta atividade, cUJa 

habilitação não exige rigor, é ainda mais inconcebível, sobretudo na situação 

de desemprego em que nos encontramos. 

Assim, solicitamos de Vossa Excelência o especial obsé 

qui o de determinar a juntada do presente ao processo que instrui o Projeto de 

Lei n9 4986/85, para que nele fique consignado nosso posicionamento contrário 

ã aprovação do projeto, aproveitando o ensejo para renovar-lhe nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

~ 
Fr/hih. 

de Bueno Vidigal Filho 
Presidente 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ../ . 
COMISSÃO DE ~j$ a: uh 4í1;) E nUVlç'J, 

PROJETO DE LEI NQ 4.986, DE 1985 

(MENSAGEM NQ 125/85) 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre o exercicio da profissão 
de Secretário, e dá outras providências". 

DO PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado AMADEU GEARA 

O presente projeto de lei, originado na Mensagem n Q 

125/85 do Poder Executivo, tem por finali dade reformular e atua 

lizar a legislação vigente que regula a profissão d e Se cretário. 

Dispõe o projeto sobre o Secretário Executivo de ni-
, , , 

vel superior, e o Tecnico em Secretariado, de nivel medio, res-
, 

guardando os interesses daqueles que se encontram em exercicio 

da profissão há cinco anos consecutivos ou dez intercalados , 
, 

no minimo. 

, " 
Apos definir as atribuiçoes do Secretario e do Tecni-

co em Secretariado determina a proposição, como requisito para 

o exercicio profissional, a necessidade do registro prévio na 

Delegacia Regional do Trabalho. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

Na~Exposiç~o de Motivos que embasa a proposiç~o sali­

enta o SenhorMinistro ~ de Estado do :Trabalho: 

"Conseqüentemente, torna-se imperati vo :_a substi tui - , ..... ,,-
çao da Lei nº 6.556/78, que ja nao se adapta a reali-
dade presente, pois raz~o de ordem superior reclama 
por um novo texto, eficaz e duradouro, capaz de aten­
der a todos os profissionais dessa área". 

o projeto foi distribuido ~s Comiss~es de t : Constit:ui~ 

ç~o e Justiça e de Trabalho e Legislaç~o Social, tendo obtido, 

naquela,aprovaç~o unânime em reuni~o de 11/04/85, de sua Turma 

"A" . 

, , 
E o relatorio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

" , 
Cumpre que apreciemos a materia a luz do merito, por 

força do disposto no § 18 do art. 28 do Regimerlto Interno. 

A legislaç~o deve ser express~o das mutaçoes ocorri -

das na sociedade, tornando-se : a mola que transforma o direito 

" em algo dinamico. 

O desenvolvimento tecnológico e o aparecimento dos 

mais variados tipos de profiss~o s~o motivos, em especial n o 

campo do Direito do Trabalho, de uma constante atualizaç~o de 

suas normas. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 3. 

, 
E o que ocorre no presente caso. 

, 
Anteriormente, o Secretariado a nivel de 2º grau era 

, 
suficiente para atendimento as necessidades do mercado. Todavia, 

" merce do constante desenvolvimento e aperfeiçoamento das profis 

- '" soes e para atender as carencais detectadas no mercado de traba 

lho, houve necessidade da criação dos cursos de Secretariado a 
, 

nivel superior. 

A presente proposição apenas a~EHw a legisla;;OO:exi:stEnte e 

define o campo de atuação de ambos os nlveis da profissão, que 

necessitavam de uma clara delimitação de atribuições. 

Após a transformação deste projeto de lei, poderá o 

Executivo cumprir o disposto no art. 5º da Lei nº 6.556/78, re-

" -gulamentando a materia, ja agora sem as razoes que, com •. c pro-

priedade e justiça, alinha na Exposição de Motivos: 

GER 20.01.0050.5 · (MAIO/85) 

"Esse fato levou-nos a considerar que a regulamen­
tação do citado diploma seria decerto modo inócua , 
pois resultaria num instrumento incompleto, ao defi -

, , 
nir apenas categorias de profissionais, a nivel medio, 
de acordo com o disposto no seu art. 5º, e deixando 
de incluir os profissionais oriundos dos cursos uni -

, 
versitarios do secretariado". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
4. 

-FACE AO EXPOSTO, opinamos pela aprovaçao do presente 

projeto de lei que consubstancia a matéria constante da Mensa -

gem nº 125/85. 

Sala da Comissão, em de 

/smgc 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 

Deputad 

R 

1/ Jv;' t.t U 
t..l'fA G EARA 

de 1985 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLACÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
em reunião ordinária de sua Turma "B", realizada em 19.06.85, opi 

nou, unanimemente, pela APROVACÃO do Projeto de lei n9 4.986/85, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Amadeu Geara(Relator) , Floriceno Paixão, Luiz Dulci, Nylton Vello 

so, Luiz Henrique, Airton Soares, Júlio Costamilan e Myrthes Bevi 

lácqua(Presidente nos termos do art. 79 do Regimento Interno). 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 1 985 

Deputado 
R 

yr t hes Bevilácqua 
~Ar . 79 do RJ.) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 40986-A , de 1985 

(DO PODER EXECUTIVO ) 
MEN8A GEM NQ 125/85 

Disp~e ~sobre o exercício da profissão de 8ecretá 

rio, e dá outras providências; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela con~ 

titucionalidade, juridicidade e técnica l egisla­

tiva; e , da Comissão de TrabalhQ e Legislação 80 
~ e cial, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI NQ 4 . 986 , de 1 985 , a que se refe 

GE R :rc?d1koQ{'e . B:~/~~ere s ) • 
r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.98,6, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 125/85 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Secretário, e dá outras providências. 

(As COmissões de Constituição e Jus­
tiça e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de Se­

cretário é regulado pela presente Lei. 
Art. 2.° Para os efeitos desta Lei, é 

considerado: 
I - Secretário Executivo, o profissional 

_ lomado no Brasil por curso superior de 
'-etariado, reconhecido na forma da lei, 
ou diplomado no exterior opor curso supe­
rior de secretariado, cujo diploma seja re­
validado no Brasil, na forma da lei; 

II - Técnico em Secretariado, o profis­
sional portador de certificado de conclusão 
de curso de sec,retariado, a nível de 2.° 
grau. 

Art. 3.° É assegurado o direito ao exer­
cício da profissão aos que, embora não ha­
billtados nos termos do artigo anterior, 
contem pelo menos, cinco anos ininterrup­
tos, ou dez intercalados de exercício em ati­
vidades próprias de secretaria, na data de 
início de vigência desta Lei e sej am porta­
dores de diploma ou certificados de alguma 
graduação de nível superior ou de nível 
médio. 

Art. 4.° São atribuições do Secretário 
Executivo: 

I - planejamento, organização e direção 
de serviços de secretaria; 

II - assistência e assessoramento direto 
e executivos ; 

III - coleta de informações para a con­
secução de objetivos e metas da empresa; 

IV - redação de textos profissionais es­
pecializados, inclusive em idioma estran­
geiro ; 

V - interpretação e sintetização de tex­
tos e documentos; 

VI - taquigrafia de ditados, discursos, 
conferências, palestras de explanações, in­
clusive em idioma estrangeiro; 

VII - versão e tradução em idioma es­
trangeiro, para atender às necessidades' de 
comunicação da empresa ; 

VIII - registro e distribuição de expedi­
entes e outras tarefas correlatas; 

IX - orientação da avaliação e seleção 
da correspondência para fins de encami­
nhamento a chefia; 

X - conhecimentos protocolares. 

Art. 5.° São atribuições do Técnico em 
Secreta,riado: 

I - organização e manutenção dos ar­
quivos de secretaria ; 

II - classificação, registro e distribuição 
da correspondência ; 

IH - redação e datilografia de corres­
pondência ou documentos de rotina, inclu­
sive em idioma estrangeiro; 



I .2.. x ção de serviços típicos de es­
critório, ais como: recepção, registro de 
compromissos, informações e atendimento 
telefôni'co. 

Art. 6.° O exercício da profiSsão de S~­
cretário requer prévio registro na Delega­
cia Regional do Tra'balho do Ministério do 
'I1rabalho, e se fará mediante a apresenta­
ção de: 

I - documento comprobatório de con­
clusão dos cursos previstos nos itens I e II 
do art. 2.°; 

II - Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). 

ParágrafO único. No caso dos profissio­
nais incluídos no art. 3.°, a ,prova da atua­
ção será feita por meio das anotações na 
Caft;eira de Trabalho e Previdência Social 
ou por qualquer meio em direito permitido. 

llt. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubUcação. 

Art. 8.° Revogam-se disposições em con­
trário.. 

Brasília, de de 1985. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6 .556 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre a atividade de Secretá­
rio e dá outras providências. 

O Presi~ente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

Art. 1.0 O exercício da atividade de Se­
cretário, comas atribuições previstas nesta 
Lei, será permitido ao portador de certifi­
cado de conclusão do curso regular de Se­
cretariado, a nivel de 2.° grau. 

At:t. 2.° Poderá beneficiar-se da prerro­
gativa do artigo anterior o profissional que 
conte dois ou mais anos de atividades pró­
rprias 'de Secretário, na data da vigênCia 
desta Lei, e que apresente certificado de 
curso a nivel de 2.° grau. 

Art. 3.° São atribuições do Secretário: 
a) executar tarefas relativas à anota­

ção e redação, ' inclusive em idiomas estran­
geirO{l; 

b) . datilografar e organizar documentos; 
c) outros serviços de escritório, t ais co­

mo: recepção, registro de compromissos e 
informações, principalmente junto a car­
gos diretivos da organização. 

~r:~~ 4986/1985 
26 

Caixa: 152 

, 
Parágrafo único: O Seci'f;tário procederá 

segundo normas específicas rotineiras, ou 
de acordo com seu próprio critério, visando 
a assegurar e agilizar o fluxo dos trabalhos 
administrativos da empresa. 

Art. 4.° O dis'posto nesta Lei aplica-se à 
iniciativa privada, às empresas com maio­
ria de ações do Estado ou da União, às em­
presas públicas e às fundações. 

Parágrafo único. ' O disposto nesta Lei 
não se aplica à administração direta ' e às 
autarquias da União. 

Art. 5.° O regulamento desta Lei disPO_ 
rá sobre as modalidades de SecretariadG, 
definindo categorias e hierarquia salarial, 
inclusive para os fins previstos no art. 6.°. 

Art. 6.° O exercício da atividade de se­
cretário depende de registro na DelegaCia 
Regional do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do 
Trabalho expedirá instruções sobre o regis­
tro ref'erido neste artigo. 

Art. 7.° Na Carteira do Trabalho e Pre­
vidênci'a Social deverá ser anotada a ca­
tegoria de Secretário, dentre aquelas men­
cionadas no regulamento. 

Art. 8.° Esta LeI entrará em vigor na 
data de sua publicação. . 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 5 de setembro de 1978; 157.° da 
Independência e 90.° da República. 

MENSAGEM N.o 125, DE 1985 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros de 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vo.ssas Excelências, 
acompanh,ado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o 
anexo projeto de Lei que "dispõe sobre o · 
exercício da profissão de Secretário, e dá 
outras providências". 

. Brasília, 25 de fevereiro de 1985. - João 
FigueireClo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/N.o 004, 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 1985, DO MI­
NISTÉRIO DO TRABALHO 

. Excelentíssimo Senhor Presidente da Re- ' 
pública: 

Tenho a honra de submeter à superior 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
ante,projeto de Lei, que tem por objetivo 
r,egulamentar a profissão de 'Secretário. 
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A Lei n.o 6.556, 5 de s'etembro de 1978, 
que dispõe sobre a atividade de Secretário, 
e dá outras providências, r,econheceu essa 
profissão a nível de 2.° grau, comprovada 
pelo certificado de conclusão do curso re­
gular de Secretariado. Nem bem estava em 
vigor -esse dlploma, face à demonstração da 
existência de mercado de trabalho, o Mi­
nistério da Educação e Cultura resolveu au-

. 'torizar o funcionamento de 'cursos isolados 
de secretariado, a nível universitário, 

Esse fato levou-nos a considerar que a r e­
A amentação do citado diploma s'eria de . to modo inócua, pois resultaria num ins­
trumento incompleto, ao definir a'penas ca­
tegorias de profissionais, a nível médio, de 
acordo com o disposto no seu art. 5.°, e 
deixando de incluir os ·profissionais oriundos 
dos cursos universitários de secr·etariado. 
. Conseqüentemente, torna-se impe-rativo a 

substituição da Lei n.O 6,556/ 78, que já não 
se adapta à ,reaUdad,e presente , pois razão . 
de ordem superior reclama por um novo 
texto, eficaz e duradouro . capaz de atender 
a todos os profissionais de"sa área. 

O anteprojeto ora proposto, distingue n a 
profissão de secretáriü duas categorias. Na 
primeira, de Secretário Executivo, o exercí­
cio da profissão será permitido a quem seja 
portador de diploma: d'e curso superior re­
conhecido na forma da Lei, ,enquanto na se­
gunda, de Técnico em Secretáriado exige-se 
pllira o seuexercíciü, cert ificado de conclusão 
de curso regular de secretariado, a nível de 
2.0 grau. Cumpre esclarecer que a terminolo­
gia Secretário Executivo foi adotada para 

'

ignar o profissional de níve l superior, 
do por base a nomenclatura do res.pecti-

o curso, isto é, de Secretariado Executivo, 
'Como tem sido autorizado pelO Ministério 

Cumpre notar, por outro lado, que os re­
cursos de Secretariado Executivo foram au­
torizados para fazer face a 'peculiaridades 
do mercado de trabalho, segundO informa o 
Ofício n .O 374/84, do Senhor Seeretário­
Geral do MEC, e já s'e encontram em fun­
cionamento· na Universidade Católica de 
Salvador, Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo. Univ,ersidade de Caxias do 
Sul, Faculdade Anhembi Morumbi, Instituto 
Mineiro de Ciências Administrativas e Tec­
nológicas e Centro Integrado para Formação 
de Executivos (RN). A ' iniciativ,a apenas 
amplia e atualiza a Lei n.O 6.556/78, com o 
fim de ,estabelecer os parâmetros neces­
sários e definitivos visando a formação pro­
fissional de secretário, sem apresentar mo­
dificação estrutural de modo a ensejar nova 
audiência do Departamento Administr.ati­
vo do Serviço Público (DASP ) , medida ado­
ta da quando dü anteprojeto de que redun­
dou a Lei que ora se pretende modificar. 

Delineadas as atribuições de cada cate­
goria profissional, o anteprojeto fixa, ainda, 
a competência desta Pasta p ara o registro 
e fiscalização .profissional . 

Renovo, na oportunidade, a Vossa Exce­
lência, protestos do meu mais profundo ' 
respeito. - Murillo Macêdo, Ministro do 
Trabalho. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DRLEI 
N9 4. 986-A, de 1985 

(Do p'oder Executivo) 
MENSAGEM N.O 125/85 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Secretário, e dá outras providên­
cias; tendo pareceres: da, Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constucio­
nalidade, juridicidade e técnioa legis· " 
lativa; e, da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação. 

.. (Projeto de Lei n.O 4 .9-86, de 1985, a 
_ que se referem os parecenes.) , 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de Se­

cretário é regulado pela presente Lei. ' 
Art. 2.° Para os efeitos desta Lei> é 

considerado: 
I - Secretário Executivo, O' profissional 

diplomado no Brasil por curso superior de 
secretariado, reconhecido na foma 'da: lei, 
ou diplomado no ' exterior por curso supe­
rior de secretariado, -cuj o diploma sela ,re·; 
validado no Brasil, na. 'forma da: lei: , I' '. i" 

II - T~cnico . em Secre.taJ;iado, o profis­
sionalportador de certificado de conclusão 
de' curso de secretariado,a nível' de 2.° 
grau. 

III - coleta de informações para a con­
secução de objetivos e metas da empresa; 

IV - redação de textos profissionais es­
pecializados, inclusive em' idioma estran­
geiro; 

V - interpretação e sintetização de tex­
tos e documentos; 

VI - taquigrafia de ditados, di,scursos, 
conferências, palestras de explanações, in­
clu.sive em idioma estrangeiro; 

VII - versão e tradução em idioma es­
trangeiro, para atender às necessidades de 
comunicação da empresa; 

V1II - registro e distribuição de expedi-
entes e O'utras tarefâs correlatas; , ' 

IX ~ orientação da avaliação e seleção 
da cOl'respondência para' fins de encami­
nhamento a chefia.; 

X - conhecimentos protocolares. 

Art. 5.° , São atribuições do Técnico em 
- Secreta.nado: 

Art. 3.° É assegurado o direito ao , e~~r- I _ organização e manutenção dos ar-
cício qa profissão aos que, embora hão ha-. t . 
bilitados ' nos termos do artigo 'anterior, qUlVOS de secre ana; 
contem pelo menos, cinco anos ininterrup- " II - classificação, registro e distribuição 
tos, ou dez intercalados , de exercício em ati- da correspondência; 
vidades próprias de secretaria, na data de 
início _ de vigência des·ta Lei e sej am porta,- . III - redação e datilografia: de corres­
. es de diploma ou certificados de alguma pondência ou documentos de rotina, inclu­
Wduação de nível superior ou · de. nível sive em idioma estrangeiro; 
médio. IV - execuçãO' de serviços ,típicos de es-

Art. 4.° . São atribuições do secretário critório, tais como: recepção, registro de 
Executivo: ' " " compromissos, informações e atendimento 

I - planejamento, organização e 'direção telefônico. 
de serviços de secretaria; Art. 6.0 O exercício da profissão de Se-

II - assistência ' e assessoramento direto cretário requer prévio registro na Delega-
e executivos; cia Regional do Traba.lho do Ministério do 
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fará mediante a apresenta- Parágrafo único. O disposto nesta , Lei 
ção e: não se aplica · à administração direta e às 

I - ' documento comprobatório de corr- · autarquias da União. 
clusão dos cursos previstos nos itens I e II · ;.-\tt. 5.° O regulamento desta Lei dispo-
do art. 2.°; , rã sobre as modalidades de Seoretariado, 

• • A <~ d:efinindo categorias e hierarquia salarial, 
So~~al(_g.r.~~~~a de Trabalho e prevldencla Inclusive pa~a os fins previstos no art. 6.°. 

"... 1\rt. 6.6 O exe..rcíàiO' da atividade -de Se-
ParágrafO únic9· No.! caso dos ~rofLs.Sio- cretário depende ;de ' registro na Delegacia 

nais incluídos no art. 3.°, a l,p.rova da atua- Regional do Trabalho. 
ção será feita por meio dasanõtaçóes na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou por qualquer meio 'em direito permitido. 

. Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de' sua publicação, I , • 

,Art. 8.° Revogam-se disposições em con-
trário. • 

Br.asília, de de 1985. 

• 
- . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 6.556 
DE 5- DE SETEMBRO DE 1978 

D~spÕe sobre a atividade de Secre.tá­
tio e dá outras providências. 

O P'residente da.República: 
.' . 

Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanGiono a seguinte Lei: ' 

A,rt. 1.0 O exercício da atividacte de Se­
cretário, com as atribuições. previstas nesta 
Lei, sérá permitido ao portador Qe certifi­
cado de conclusão do curso re'gular de Se­
cretaf iado, á nível de 2.° grau. . . 

Art. 2.° Poderá ' benef-ici!ll1'-sé da ·prerro­
gativa do artigo anterior o prof-issionaI que' 
conte dois ou mais anos ' de 'atividades pró- ' 
prias de Secretário, n~ data da vigênCia 
desta Lei, e que apresente certificado de. 
curso a nív.el de 2.° grau. 

. I 

Art. 3.° São atribuições do Secretário: 
a ) 'exécutar tarefas relativas à ·anota':' 

ção e'· redação, inclusive em idiomas estran­
geiros; -' . 

b) datilografar e organiza):' documentos; 
c) Qutros serviços de escritório,.. tais co­

mo: yrecepçã,o, registro de ' compromissps e 
informa,.ç'õe.;;, ., principalmente junto. a car-. 
gos çlir;etivos d~ org,anização:' . '. ~,I ", 

P~rágrafo único. O Secretárto 'procederá 
segqnde normas ~pecíficas rotineiras, ou 
de á:l:!ordo 'OOl;R seu próprio critério, visand..o 
a ( sségui::fr"e' , agiliz~r ó fluxo dos trabà1!t9~/ 
a~!hlnisttativ'os da empresa. , 

Parágrafo umco. O Ministério do 
TrabalhO' ~edirá instruções sobre o regis-
tro .referído neste artigo; , 

Art. 7.° Na Carteira do Trabalho e Pre­
vidência Social deverá ser anotada a ca~ 
tegoria de Secretário" dentre aquelas men-
cionadas no regulamento. ' , , 

.,Art. 8.° . Esta Lei entrará em, ;vigor na 
data de 'sua publicação. ' , 

Art. 9.° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 5 de setembro de 1978; 157.° da 
Independência e 90.° da República. ' 

• 
MENSAGEM N.°.125, DE 1985 

DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos senhores Membros 

Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição 

Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o 
ane,xo projeto de Lei que "dispõe sobre o 
'exeréício da profissão de Secretárfo, ' e dãll 

outt a!l' p'rovldêIlcias;'.. , ',' I ." "~' 
Brasília, 25 de fevereiro ,de i,11ª5. ,- .J9ãO ;t 

Figueirooo. 
• 'J' .... ,.. 

E~~IÇ4tO ;l2É " M~TlyOS'J Ç7M/N,o 0.91,'" 
D~ ;l1 DE ,FEVEREIRO DE 1,98.5, DO .MI- I 

NJ~TJ!;!tIO I?0 , TRABALRQ j J' - ,.' ) 

Excelen tíásimo Senhor Presid'ente da' Rel , 
pública ~ , '" >l" : ":=> 

'" 'J I .' . I .' . I . rOI' 
"Tel?:ho -a honrá de súb~~r à SU~O;I:e 

considéra,ção dg V~a Excelência o ' w.xq ... 
anteprp'j.eto <le i L-~i, que tem POr; OPJ gtiyo ': 
reg,ula.!x}.e~t.~r ' â p,ro;i~ão ~e~~~r~'t,a~rp!J h~;'~ 

'lf.. Leh Jl,o, 6,.Q56, 5 ,de ~etembr.o ) de· J..9.:'18 ;"r 
que dispõe sobre a atividad'e de 'SecretáriA 
e dá oub as "Pfovidências, ,reconheceWJ :e~ 
prof.i.ssão a nível , de 2.° grau, c!lmprovad-a. ' 
pelo. , pe.J1,t;j.ficadQ de conclusão,id.o curso ,Ire .".. ? 

gulll'l: de 'Secretariado, Nem bem es.tava.~ em l:" 
vigM esse, diplom.a, face , à demonstr ação da :, 
exist ên-da -de .cmer,cado de , tr:abalho;_ <>: Mi,.. , Art. 4.° O disposto nesta Lei aplica-se à 

infciatlva(privada, 'às empresas comi maio,. 
ria de ações 'do Estado ou' da União, às em-­
presas públicas e às fundações. r-

\ nistérj(l da.' Educ~ã{),e' Cultura resolv~u all -" 
,tor.i.zar , o fU:Ilci9;n~en tp de 'Cursos LsolaàQs 
de secreta riado, ' '8. 'n ível ,univel'sitárlo', 
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ESse fato levou-nos a considerar 'que ' a cre­
gulatnentação do citado ,;diploma ,seri<a de ' 
certo modo inócua; pois r,esultaria num 'lns- ' 
trumen to i,ncomple,t9, ao definir rupenas , ~a­
tegorias de profi!,sionais) a nível médio, d:e , 
acol'do ' com o- o'isposto ·no seu a:rt" ·5:0 ;[·e . 
deixando de"incluil' os:'Profissionais' oriundos · 
dos cur.sos universitários de secretariado, . 

• '. ''o ~ I' .. "':: " , ~. '. . . 

Conseqüentemente" torpa-se ím:per,ath:'o", a " 
substituição da' Lei n.~6 . .556/ 78, que já,,11ão . 
se ,adapta. à r~alidadepresente , .pois r~zão 
de ordem , súperior reclama por ,uzP, !lOVO 
texto, efi.caz e durãdouro, capaz de ateride,r 
a todos os profissionais dessa área. . ' 

,..-. • • r 

b .an_t~pÍ"oi~to oi:~ proposto, disting1.ffl na 
proflssao de .secr-etario duas -categorias. Na 
primeirá, de Secretário Executivo, o ex~icí- . 
cio da profissão será permitido a quem sej a 
portador de dIploma de curso superIor re­
conhecido na forma da Lei, ,enquanto na se­
gunda, de Técnico em Secretáriado. exig,e-se 
para o seu exercício, certificado de conclusão 
de curso regular de secretariado, a nível de 
2.0 grau. Cumpr,e esclarecer que a terminolo­
gia Secretário Executivo foi adotada para 

f Signar o profissional de nível superior, 
do por base a nomenclatura do restpecti­
curso, isto é, de Secretariado Executivo, 

como tem sido autorizado pe~o Ministério 
da Educação e Cul,tura, e como faz prova 
a documentação que instruiu o Ofício da 
Secretaria-Geral daquela Pasta. em aten­
dimento a nossa solicitação de ter r,ela­
cionado o elenc~ de atribuições do secretário 
de nível' superior. A denominação . de ' Téc­
nlcü em Secretariado se encontra no índice 
das Profissões, constante do Diocionário das 
ProfiSsões (Oentro de Integração 'Empresa'- . 
Eseoia - CrEE-SP). . , '.' 

, f 

Cumpre notar, .por ,outro lado, que oS re- ' 
cur..sos de Secretà'l"i,ado Executivo foram au­
torizados para fazer facê: a ' peculiaridades 
do mercado de trá.bàn~O , segundo informa o 
Of~cio J:1'0 ' ~74/84. dD . Sephor Secretário­
Geral do MEC, e já se encontram em fun­
cionamento na VniyersIdade Católica qe 
Salvador ' Pontifícia Universidade ' Católica 
de ' SãO Paulo: Uníversidade de Caxias : do 
Sul, Fà-culdade Anhembi Morumbi, InstitutO 
Mineiro de Ciênci'a.s Administrativas e Tec­
nol'ógicas·e centro 'Integrado para Formação 
.. Executivos (:"RN) . · A inieiativa apenas ' 
" 'pUa e atualiza a Lei rr.O 6,556/78, com o ·, 
fim de , estabelecer os parâmetros neces- ' 
sários ;e definitivos' visando a for.mação:pro­
fissional de secretário, sem 'aprr-esehtar mo­
dificação estrutuzial de modo a en.sejar nova ' 
audiência do Departamento Adininistrati­
vo do Serviço Público (DASP) , medida ado- ·, 
tada quando do anteprojeto ' de qu:e redun­
dou a Lei que 'Ora se ,prellende mddiflcar. ', 

Delineadas as atribuições ' de cada ' cate­
goria profissional, -0 -aD.tep['ojeto fixa, ainda, -
a -competência desta Pasta para o registro 
e fiscalização profisSional. '. ' . 

Renoyo, na oportünidade, a Voosa Ex-ce­
lênéia, 'protestos do meu maiS ' vrofuhdo 
respeito. - Murillo Macêdo, Ministro do 
TrabalhQ. '" ' . 

,.; r'· ... ~ ". • 

, PAREQER DA . COMISSÃO DE 
CONSTI'tUIÇ4.Q. ~ E JVSTIÇA 

,i ,o:-:- Rel~~cio , . -"'. ~. 
. ~.! 

A Mensag·em 'n.O 125/85 enviou 2,D Con­
gresso este projeto qúe regula o exercído 
da profiSiSão de Secretário, ' definindo as 
atribuições do Sooretário ~ecutivoe ' do 
Técnico em Secretariado, dis,ciplinando, ain-
da" 5) registro prOfiooional. .:' . 

A Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho recorda à desatualização da ' Lei 
n.O 6.556l78, que re~a amatéri'a, e justi­
fka a edição de nov,{} )te~ "eficaz e dura­
douro, capaz de a,te~der a todos .os profis-
sion'ais desta' área" . .. '. '. ' 

, ,- • • " -J '. .' 

É o relatório. , 
, li '.",... ;Vot(i do'R~lator 

,-\ . ,) ..:. . . '. ~, .,. '. 

0 3 d1sposi-tiV()B ~,~,st-ç ,,Prü;jetç, s~ ,campa: , 
rados cpm ll$ n9rma,s constItucionais yigen:. 
tes; ,não podem's ler objetO' de '<íualquer ár- ' 
güição de inconSliltueional1dade' ou injurf- ': 
di cidade, eis que eles estãoà~ acordo com 
os prhiíeípi{:lsbásicós que 'regem a compe­
tência legislativa -da , União (art. 8.0, XVII, 
b)., ~ " atr:!buiç~ -dQ".Gongres.so Naci~nal 
(~, 43, ,c~p'ut) e o ppder de ini~iativa ' do . 
Presiden1;e . d1l" .RépJÍQ,l,ica. (art, · 56) . " ' 

A técnica · legísHiti'V.a uii.nireda 'r'esfâ Cór- ' 
reta. .. . "" , , " 

Dia.nte do exi>osto" ~olo 'pela: constit udo­
nalid<é"de, jUridieidade e boi t&nica- legIS­
lativa deste Projeto de Lei n.o , 4.986(85. ' ". 

Sala' da CO'nl:Ílssão, 11 de abril de í985. -
Jeão Divino, Relator. ' . , 

111 - Pàrecer- da Comissão 

A ~Q!nii~ :ct~ Con.stituição e Justiça" en:t 
reuruao o.rdma.lI1a de ~U'a Turma "A'" 'l'.ea.: 
liza.da hoje, ' opinou llnanI.Jfi:emen~ : pela '. 
constitucionalidaide, jUÍ"idicidade 'e técnica 
legi;s.lativa. doJ?rejeoo de Lei fi.O, ,4,. 986/8S, 
nos ,termos do p~recer _do ·re.lator. . . 

Estiveram presentes os Senhores" Devu.:. 
ta;dos: Leornt; Bel~1ll" , PtesideIl!t~; rn,r~ôtl.19 ' 
Neto e Jose , Tavares, Vlce-PresideinteiS; ' 
Afrísio Vi-eira Uma, Bonifá.cio de Alndrada, 
Guido MoeSoch, Hamilton ' Xavier, Joa'cU Pe.., 
rei,ra, Natal Gale, José Burnett, Nilron Gib­
son, Otávio Oesário, Aluízio Campos-, A;r-
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na I aci~l," ~abo de rC~avaUlO, João soo siio motivos, --em . especial no campo do 
D4V' 0,_ Ji)rge .Carone, Raimtn:ltd'OrLeite, V<al~ . Dl{eito do Tr,ab~lho. de uma con~tante 
mor , iavM"ina, Gomoo da Sil'Va, L~~ Leal, atualização ",de suas normas., " 
José ~I).donça. do: ~orai e :r~I;>J~s Alve~. ~ ' o 9,ue oc?rre no prese-?:~e cas~ ~ , '!" .. ' 

~!lrl~ da.:.~rruSlSao'" H 'f; ~nl'oqe 19~\1; '" ,Ànterió.rl;llen~,.o Secrel;,a:riado ~.:~vel . ~,e . 
Lep~e.: , B~~elll, PresJP.en '. J ao tj D~V1 , . 2..0 grau <era Suflclente paraatencQIf1en to ~ 
R~laJtOr.. ,\, ',' li 'f • necessidades 'dó mercado. :'t'odavíl')., mercê 

P ARE}CER DA COMlSSAO DE - do coilstàn:e desenvolvimento' e aperfeiço~-
TRAS4LH~ , E LEG~LA9.AO sqCIAL mer;to: das prõijsSões ' e ~ para' atéritlér às 

1 ....... Relatól'ioY carenClas detecta<;fas no mer<;ad? de trab~~ ' 
lho, hou\7le necessldat'le da cnaçao dos cur-

O presente pr6letô' de 1ei,! originado na SOS> ~e Sec.teta~ia~o a nível sü~r~or, .~' . ' 
Meoo,ªgem n.O ' 125/85- do Podel' Execnti\lO, A presen~ proposição apenas atualiza a 
teJll por finalidade refo.j.'iffiiularr e atualizar a legislação existente e define o .cam]>o <ie 
legislação vigente que regula a profissão de · -atuação, de ambOs os níveis da profjssao, 
Seoretário. -, que neoessitavam de uma clar~ delimitaçãó 

:Dispõe 'o projetó sobre o Secretário Exe­
cutivo de nív,el s:wperior, e o' TécrUco em Se­
cretarj~ ~. d~ níy~1.D).édQo,,resguardam.<io os 
interesses, 4~q.ueles que \Se encontram em 
exercício da~~ro{issão~ há cinco anos',conse­
cutivoo, ou dez .tnwoala,doo, no m,í:nimo.. . -

Após definir as atribuições do secretárió 
e do Téconico e{ll. Secretari·ado de.terrmina a 
proposição, como requisito para o' exercício 
prof1ssional, a n.ecassidade do registro pré­
vio na' DelegacIa'; RegioI1al do Ttabalho, 

'Na!. ~6SlÇâo:};db 'Mpthhs que ~ém~:íaSa: .a 
proposição salieilta d Sehhor Ministro de 
Estado· dO:fTraba.lbo: :, ',. • ' 

I~ +t .:~ .. I, • • • 

.l ' . OG.ru;eq'ti.entem~nte, tdm.a-se unpe-
, rativo a sUbstituiçao da Lei n:<' 6.5'56/78, 

_~ ~já: l não. , s·~,~apta à .rea.liç!'Lde. pr~­
ser1te; . pois:{ ra~ao( de ordem ~t4>~~or re­
clama por Uln novo texto, efíicaz ·e du­

')Trad(i)u'l'(), {«capaz de,;aJtender a '1iodos 'os 
~rofissiona~s dessa_~rea.' ~ ' . "" 

O projeto foi distribuído às Comissões de 
Constituiçãa."e ,.w,sti,çlj. e,.,;,q,6l-'Tt;abfl!lhg e Le,.. 
gisl~ção )SOcial, tendoob~'do, ~u~la. ,apro­
vagã~ < â!Jliín,e', emn re\1máo 'de , .i1::-4-85 , ~ de 
sua Turma "A", ~ 

É"o relatório. ,- , . . 
H - Voto do Relà.tor , 

,,"'I~'+:'" ;·f··~' . 
Cúmpré que ' apreCiemos a. mat~ria, ~ , h,lz 

do mérito, por forç-a do disposto nó § L° 
d~Jlt1as ~ Re~e~totInteIPO, .... /L .. 

i\ e'gish1çã" deve ., ser e~re'ssã.?' .(hi.l;l ·'~u­
taçães ocorridas na socÍ'eéÍa(le: fói'naooo-se o' 

a mola ~rltraI:l!Sfor:q:l.,a 9. dIreito ·em algo 
diIl4mic~ :r;"'\ ';;'~, ~~. ~ • 1 .t; I. 

tl · W.vó}vinfentô 'técnológ1ce) ~;' ?i '~·arer- . 
cimento dos mais variados tipos de 'p'rOfis- '-

l. : ". - ,. r, 
--",' . .~... - . 

' .. .,.,:.; ~.' '" 
011' J,J' : ~ .... .,. ... "'I,r... t 

de atribuições. . 
Apó,s a transformação deste proje ~o de 

lei, põderá o Executivo cumprir o diíij)os~o 
no art. 5.° da Lei n,o 6.556/78, regulamen­
tanQ-o a matéria, já agora sem as raz'ões 
que, com propriedade e justiça, alinha na 
ExPDSição de Motivos: ' 

"Esse fato levou-nos a considerar que 
a regulamentação do citado diploma s:a 
ria de certo modo inócua, pois reS'Ult~ 
ria num instrumento incompl'eto, ao de­
finir apenas ca:tegorias de profissionais, 
,a nível médio, de acordo com o dispos-
to no seu art. 5.°, e .deixando de incluir 
os profissionais oriundos dos cursos 
universitários do secretariado." 

Em face do exposto, opinamos pela apro­
vação do presente projeto de lei que con­
substancia a matéria constante da Mensa- , 
gem n.o 125/85. 

• 
Sala da Comissão, de . 

- Amadeu Geara, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

de 1985. ':· 

A . Comissão de Trabalho , e begislação 
Social, em reunião ordinária de sua TUT,:- ~ 
ma "B", realizada em 19-6-85, opinou,. una:;­
nimemente, pela aa>rovação tÇlo Projeto de,. 
Lei Íl.o 4.986/85, nos termos do ' parecer do , 
Rel!lto'r. ' , 

Estiveram ,pres6-ll!tres os SenhoJ.'les Depu-,: 
tMios: -Amadeu' ,Geara, Relator; Flonceno ; 
Paixão, Luiz Dulci, Nylton VelIoso" Luiz, 
Henrique, Airton Soares, .Júlio CostamilaJa 
e MyrthOO' Bevilacqua (Presidente nos tetW 
mos do art. 79 do Regimento IntemoL 

Sala das Sessões, 19 de junhó "de 1985. -
Myrthes Bevilacqua, Presidente (art: 79 do 
RI). -... Amadeu Geara, Relator. 

lJ "--;;; •• ' Centro ' Gráfico do 'Senado F€deral - Brasília - DF 

• 

\ 
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CAMARA DOS -DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

, COMISSÃO DE REDAC~O 
PROJETO DE LEI n9 4,986~A, 
FINAL DO PROJETO DE LEI n9 

- -
de 1985 
4.986-~, de 1985 

Dispoe sobre o exercício da 
profissão de Secretârio e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

Art. 19 - O exercício da profissão de Secretário é 

regulado pela presente lei~ 

Art. 29 - Para os efeitos desta lei, ª considera-

do: 

I - Secretário Executivo o profissional diplomado 

no Brasil por curso superior de secretariado, reconhecido na for­

ma da lei, ou diplomado no exterior por curso superior de secreta 

riado, cujo diploma seja' revalidado no Brasil, na forma da lei7 

11 - Técnico em Secretariado o profissional porta-

dor de certificado de conclusão de curso de secretariado, em 

vel de 29 grau. 

Art. 39 - Fica assegurado o direito ao exercício da 

profissão aos que, embora não habilitados nos termos do artigo an 

terior, contem, pelo menos, 5 (cinco) anos ininterruptos, ou 10 

(dez) intercalados, de exercício em atividades próprias de secre­

taria, na data de início de vigência desta lei, e sejam portado­

res de diplomas ou certificados de alguma graduação de nível supe 

rior ou de nível médio. 

Art. 49 - são atribuicões do Secretário Executivo: 

I - planejamento, organização e direcão de 

ços de secretaria; 

servi 

11 - assistência e assessoramento direto a executi-

vos; 

111 - coleta de informacões para a consecução de ob­

jetivos e metas da emoresa; 

GER 20.01 .0050.5 
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IV - redação de textos profissionais especializados, 

inclusive em idioma estrangeiro; 

V - interpretação e sintetização de textos e docu-

mentos; 

VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferªncias, 

palestras de explana~ões, inclusive em idioma estrangeiro; 

VII - versão e tradução em idioma estrangeiro, para 

atenderãs necessidades de comunicação da empresa; 

VIII - registro e distribuição de expedientes e outras 

tarefas correlatas; 

IX - orientação da avaliação 

dencia para fins de encaminhamento a chefia; 

e seleção da correspon -
X - conhecimentos protocolares; 

Art. 59 - são atribuiç8es do Tªcnico em Secretaria-
J 

do: 

I organização manutencao dos • de secreta - e arqUl-VOS 
J 

ria; 

11 - classificação, registro e distribuicão da corres 

pondência; 

IIl - redação e datilografia de correspondªncia ou do­

cumentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 

IV - execuçao de serviços 
., J 

típicos de escritório, tais 
.... corno recepçao, registro de compromissos, informações e atendimento 

telefônico. 

Art. 69 - O exercício da profissão de Secretário re 

quer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do ~1inisté­

rio do Trabalho e far-se-g mediante a apresentação de documento com 

probatório de conclusão dos cursos previstos 

art. 29" desta lei e da Carteira de Trabalho 

CTPS. 

no rincisos I e 11 do 

e Previdência Social -

Parâgrafo único - No caso dos profissionais incluí­

dos no art. 39 desta lei, a prova de atuação será feita por meio 

das anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por 

qualquer outro meio permitido em Direito. 

GE R 20.01 .0050.5 
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/ .. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
... 

caça0. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISS~ODE REDAÇ~O, ' 7 de - agosto de 1985 

/ 

Presidente 

GER 20.01 .0050.5 



Brasília~~l de agosto de 1985. 

N9 3~1 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.986-B, de 1985. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art. 134 do Re gimento Comum, o Proje 
to de Lei n9 4.986-B, de 1985, que "dispõe sobre o exercí-=­
cio da profissão de Secretário e dá outras providências" , 
apreciado pela Câmara dos Deputados nos te r mos do Art. 51 
da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis 
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENEAS FARIA 

,. rHftmôtm; / SÂ~F6R1f~ 
Primeiro Secr.e{ ário 

DD. Primeiro Secretário do- Senado Federal 
N E S T A 

j b 7 • 

• 



1 

Dispõe sobre o exerclcio da 
de Secretãrio e dã outras 
ci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

proftssao 
providên-

Art. 19 - O exerclcio da profissao de Secretãrio e 
regulado pela presente lei. 

-Art. 29 - Para os efeitos desta lei, e considera-
do: 

I - Secretãrio Executivo o profissional diplomado 
no Brasil por curso superior de secretariado, reconheddo na forma da 
lei, ou diplomado no exterior por curso superior de secretariado, cu­
jo diploma seja revalidade no Brasil, na forma da lei; 

11 - Tecnico em Secretariado o profissional porta­
dor de certificado de conclusao de curso de secretariado, em nlvel de 
29 grau. 

Art. 39 Fica assegurado o direito ao exerclcio da 
profissao aos que, embora nao habilitados nos termos do artigo ante­
rior, contêm, pelo menos, 5 (cinco) anos ininterruptos, ou 10 (dez) 
intercalados, de exerclcio em atividades próprias de secretaria, na 
data de inlcio de vigência desta lei, e sejam portadores de diplomas 
ou certificados de alguma graduação de nlvel superior ou de nlvel me­
dio . 

ços de secretaria; 

vos; 

Art. 49 - Sao atribuiçoes do Secretãrio Executivo: 

r - planejamento, organizaçao e direção de servi-

rI - assistência e assessoramento direto a executi-

rrr - coleta de informações para a consecuçao de ob­
jetivos e metas de empresa; 



2. 

IV - redaçao de textos profissionais especializa-
dos, inclusive em idioma estrangeiro; 

V - interpretação e sintetização de textos e docu-
mentos; 

vr - taquigrafia de ditados, discursos, conferên­
cias, palestras de explanações, inclusive em idioma estrangeiro; 

VII - versao e tradução em idioma estrangeiro, para 
atender às necessidades de comunicação da empresa; 

Vllr - registro e distribuição de expedientes e ou­
tras tarefas correlatas; 

IX - orientação da avaliaçao e seleção da correspo~ 
dência para fins de encaminhamento à chefia; 

X - conhecimentos protocolares; 

Art. 59 - Sao atribuições do Tecnico em Secretaria 
do: 

I - organização e manutenção dos arquivos de secre 
taria; 

respondência; 
Ir - classificaçao, registro e distribuiçao da cor-

IIr - redação e datilografia de correspondência ou 
documentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 

IV - execução de serviços tlpicos de escritorio, 
tais como recepção, registro de compromissos, informações e atendimen 
to telefônico. 

Art. 69 - O exerclcio da profissão de Secretario 
requer previa registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministe­
rio do Trabalho e far-se-a mediante a apresentação de documento com­
probatorio de conclusão dos cursos previstos no incisos I e Ir do 
art. 29 desta lei e da Carteira de Trabalho e Previdência Social­
CTPS. 

Paragrafo ~nico - No caso dos profissionais inclul 
dos no art. 39 desta lei, a prova de atuaçao sera feita por meio das 
anotaçoes da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por qual-



• 

3. 

quer outro meio permitido em Direito. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 1985. 
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ANDAMENTO 
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• 
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Dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário,' e dá outras providências. 

AVISO N9 142-SUP R 85 

:r . "'... . 
-MESA . . . , 

. PROTOCOLO N9 000034 - 28.02.85 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 125/85) 

Sancionado ou promulgado 

publicado no Diário Oficiai de 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação . , .-~------------~---
• Soc·tal. 

." . 

PLENÂRIO 

e lido e vai a imprimir. 
DCN 05.03.85, pago 0095, colo ~l. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. JOÃO DIVINO. 

DCN 15.03.85, pág. 1175, col.01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprov~do unanimemente parecer do relator, Dep. JOÃO DIVINO, pela constitucio-. 
na1idade, juridicidade e técnica 1egis1ativ~. 

DCN20.04.85, pago 3430, colo 02 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Avocado pele Dep. AMADEU GEARA. 
-DCN 18.05.85, pago 4656, cal. 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. AMADEU GEARA. 

DCN 

Vetado' -

Razões do veto-publicadas no 

. , 

, 
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ANDAMENTO 

.' 

26.06.85 

01.08.85 

05.08.85 

- e 
, 

~RONTO PARA A ORDEM DO DIA 
. 

B lid o e vai a imprimir, tendo pareceres: da Com~ssão de Constituição e Justiça " pela constitucionalidade, juridici 
dade e técnica legislativa'; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 
(PL. 4.986-A/85) 

DCN ~7.06.85, pig, 6940, colo 01 

PLENÃRIO 

o Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
:t ..... . 

Encerrada a discussão. 
.... ,-

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. , 
• 

PLENÃRIO 

DCN 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 
Em votação ~ projeto: APROVADO. 
Vai i Redação~Fi~al. 

• 

DCN 

- , 

. ,., .. 

. 'COMISSÃO DE REDAÇÃO 
07.08.85 

07.08.85 

. 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo ·relator,Dep. CELSO PECANHA. 

PLENÃRIO . 

Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 4.986-B/85). 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. ~~ 

DCN ' 

DCN 

• 

, 

-, 
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• ~ • I 
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Em ;). '1 setembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa- Excelência 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 4.986-B, de 1985, 

na Câmara dos Deputados, e 75, de 1985, no Senado), que 

"dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 30 /09/85. Ao 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 

-
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Em 03 de outubro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do 

Projeto de Lei n9 75, de 1985 (n9 4.986-B, de 1985, na 

Câmara dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e 

sancionado pelo Senhor Presidente da República, que "dispõe 

sobre o exercicio da profissão de Secretário e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. ecretário da Câmara dos Deputados 

• PRIMEIRA SECRETARIA 

Em O ~I IIO/8S. Ao Senhor Secretário-Geral 

~ 
Deputado HAROL S~~RD 

Primeiro SecretarlO 
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l/tt' j. 
Dispõe sobre o exerclcio da profissão 
de Secretário e dá outras providên­
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercicio da profissão de Secretário -e 

regulado pela presente Lei. .I . 
Art. 29 - Para os efeitos desta Lei, é considerado: 

I - Secretário Executivo o profissional diplomado no 

Brasil por curso superior de Secretariado, reconhecido na forma 

da Lei, ou diplomado no exterior por curso superior de secreta­

riado, cujo diploma seja revalidado no Brasil, na forma da Lei; 

11 - Técnico em Secretariado o profissional portador 

de certificado de conclusão de curso de secretariado, em nivel de 

29 grau. 

Art. 39 - Fica assegurado o direito ao exercicio da 

embora não habilitados nos termos do artigo profissão aos que, 

anterior, contêm, pelo 

(dez) intercalados, de 

menos, 5 (cinco) anos ininterruptos, ou 10 

exercicio em atividades próprias de secre-

taria, na data de inicio de vigência desta Lei, e sejam portado­

res de diplomas ou certificados de alguma graduação de nlvel su­

perior ou de nivel médio. 

Art. 49 - são atribuições do Secretário Executivo: 

I - planejamento, organização e direção de serviços 
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de secretaria; 

11 - assistência e assessoramento direto a executi-

vos; 

111 - coleta de informações para a consecução de obje­

tivos e metas de empresas; 

IV - redação de textos profissionais especializados, 

inclusive em idioma estrangeiro; · 

V - interpretação e sintetização de textos e docu-

mentos; 

VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferências, 

palestras de explanações, inclusive em idioma estrangeiro; 

VII - versão e tradução em idioma estrangeiro, para 

atender às necessidades de comunicação da empresa; 

VIII - registro e distribuição de expedientes e outras 

tarefas correlatas; 

IX - orientação da avaliação e seleção da correspon­

dência para fins de encaminhamento à chefia; 

X - conhecimentos protocolares; 

Art. 59 - são atribuições do Técnico em Secretaria-

do: 

I - organização e manutenção dos arquivos de secre-

taria; 

11 - classificação, registro e distribuição da cor­

respondênciai 

111 - redação e datilografia de correspondência ou do­

cumentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 

IV - execução de serviços tipicos de escritório, tais 

como recepção, registro de compromissos, informações e atendimen­

to telefônico. 
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Art. 69 - O exerclcio da profissão de Secretário re­

quer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Minis­

tério do Trabalho e far-se-á mediante a apresentação de documento 

comprobatório de conclusão dos cursos previstos no incisos I e 11 

do art. 29 desta Lei e da Carteira de Trabalho e Previdência So­

cial - CTPS. 

Parágrafo único - No caso dos profissionais inclul­

dos no art. 39 desta Lei, a prova de atuação será feita por meio 

das anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por 

qualquer outro meio permitido em Direito. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ":11 DE SETEMBRO DE 1985 

SENADOR 

19 Vice-President , exerc íc io da Presidência 

ELA/ . 

'--
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Aviso n9 657-SUPAR. 

Em 30 de setembro 

• 
Exce1entíssimo Senhor PrimeirQ. Secretário: 

de 1 985 • 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Exce1entissimo Senhor Presidente da Repú 

b1ica restitui dois autÓgrafos do texto que se converteu na Lei 
n9 7.377, de 30 de setembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraç~o. 

/~~ 
JOS~~GÓ CASTELO BRANCO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 487 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre o exercícic . 

da profissão de Secretário e dá outras providências". Para o ar 

quivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.377, de 30 de se 
tembro de 1985. 

Brasl1ia, em 30 de setembro de 1 985. 

I 

f 

-----
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LEI N9 7.377, de 30 de setembro de 1985. ' 

o i s põe sob re o e x e r c í c i o da p r o f i s 
são de Secretãrio e dã outras prQ 
vi dênci as. 

o P R E S IDE, N T E O A R E P a B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O exercício da profissao de Secretã 

rio e regulado pela presente Lei. 

Art. 29 - Para os efei tos desta Lei, e consi de 

rado: 
' , ' 

I - Secretãrio Executivo o profissional diplQ 

ma do no Brasil por curso superior de Secretariado, reconheci 
do na forma da Lei, ou diplomado no exterior por curso sup~ 
rior de secretariado, cujo diploma seja revalidado no Brasil, 
na forma da Lei; 

11 - Tecnico e~ Secretariado o profissional Po! 
tador de certificado de conclusão de curso de secretariado, em 
nível de 29 grau. 

Art. 39 - Fica assegurado o di.reito ao exercí 
cio da profissão aos que, embora não habilitados nos termos 
do artigo anterior, contêm, pelos menos, 5 (cinco) anos ini,!!. 
terruptos, ou 10 (dez) intercalados, de exercício em ativida 

. ", . ~ 
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des próprias de secretaria, na data de início de vigência de~ 
ta Lei, e sejam portadores de diplomas ou certificados de al 
guma graduação de nível superior ou de nível medio. 

Art. 49 - São atribuiçoes do Secretãrio Execu 

tivo: 
I - planejamento, organizaçao e direçao de ser 

vicos de secretaria; • 

11 - assistência' e assessoramento direto a exe 

cutivos; 
111 - coleta 0e irformações para a consecuçao de 

objetivos e metas de empresas; 

IV - redacão de textos orofissionais esoeciali . , 
, 

zados, inclusive em idioma estrangeiro; 

V ~ interpretação e sintetização de textos e do 
cumentos; 

VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferên 
cias, palestras de explanações, inclusive em idioma estrangei . .-

. rOi 
VI I - versão e tradução em i di oma estrangei ro, P ,~ 

ra atender às necessidades de comunicaçao da empresa; 

VIII - registro e distribuição de expedientes e 
outras tarefas correlatas; 

IX - orientaçao da avaliação e seleção da corres 
pondência para fins de encaminhamento à chefia; 

X - conhecimentos protocolares. 

Art. 59 - São atribuições do Tecnico em Secre 

tariado: 
I - organização e manutenção dos arquivos de se 

cretaria; 
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11 - classificação, registro e distribuição da 
correspondência; 

111 - redação e datilografia de correspondência 
ou documentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 

IV - execução de servi ços tí!'>; cos de escri tõri o, 
, 

tais como recepção, registro de com~romissos, informaçoes e 
atendimento telefônico. 

Art. 69 - O ex'ercício da profissão de Secretã 
rio requer pr~vio registro na Delegacia Regional do 'Trabalho 
do Minist~rio do Trabalho e far-se-ã mediante a apresentação 
de documento comprobatório de conclusao dos cursos previstos 
n os i n c i s o s I e I I d o a r t • 29 de s t a L e i e d a C a r t e i r a d e T r a 
balho e' Previdência Social - CTPS . 

Parãgrafo unico - No caso dos profissionais i~ 

cluldos no art. 39 desta Lei, a prova de atuação serã feita 
por meio das anotaçoes da Carteira de Trabalho e Previdência 

' , ' 

Social ou por qualquer outro meio permitido em Direito . 
• 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

rio. 

1649 da 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasília, em 30 

Independência e 979 da 

-

de setembro 
Republica. 

de 1 985; 
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